Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1117/92

DOA BANDEIRAS NACIONAL, SANTA CATARINA E DE BOM RETIRO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a doar ao CLUBE DE DESBRAVADORES COLIBRI, de Bom Retiro - Santa Catarina, Entidade da Igreja Adventista do 7º Dia, uma Bandeira Nacional, uma Bandeira do Estado de Santa Catarina e uma Bandeira do Município de Bom Retiro.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 31 de Julho de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
